
 

 

EDITAL DE SELEÇÃO BOLSISTA DE PESQUISA 

SELEÇÃO Nº 47 /2022 

O Presidente do Centro de Estudos, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em 
Saúde Coletiva, no uso de suas atribuições, torna público o Edital de Seleção de 
Bolsistas de Pesquisa para o Projeto “CADSISVAN 2.0 – Avaliação e projeções do 
impacto do acompanhamento das condicionalidades de saúde sobre o estado 
nutricional de crianças no programa federal de transferência condicionada de 
renda”, fruto da parceria firmada com a Organização Pan-Americana da Saúde, 
Escritório Regional da Organização Mundial da Saúde (OPAS / OMS), Carta Acordo 
SCON2022-00271, destinado aos perfis descritos no item 2.1, nas seguintes 
condições: 

1 – Objeto 
O presente instrumento pretende a seleção de candidatos a bolsista para a 
execução de pesquisa baseada no projeto nomeado acima, que tem por 
objetivo avaliar a evolução temporal e o impacto da pandemia e mudanças no 
acompanhamento das condicionalidades de saúde sobre o estado nutricional 
de beneficiários do programa federal de transferência condicionada de renda 
no Brasil entre 2008 e 2021. Isto é, objetiva-se atualizar os estudos realizados 
no âmbito do CADSIVAN empregando ferramentas metodológicas mais 
robustas e modernas, além de contemplar essa última década, como é o caso 
do efeito da pandemia do Sars-Cov-2. O projeto pretende desenvolver 1 
produto, sendo ele a entrega de um Caderno que se subdivide em 3 (três) 
capítulos. O projeto tem duração de 1 ano e é financiado pela Organização 
Pan-Americana da Saúde, Escritório Regional da Organização Mundial da 
Saúde (OPAS / OMS), e desenvolvido como parceria entre o Ministério da 
Saúde/Governo Federal, o Instituto de Saúde Coletiva da Universidade Federal 
da Bahia (ISC/UFBA), e gerenciamento do Centro de Estudos, Pesquisa e 
Desenvolvimento Tecnológico em Saúde Coletiva (CEPESC). 
 
2 – Bolsas de Pesquisa: 01 (uma) vaga 

2.1 – Está prevista a contratação de 01 bolsistas, de acordo com as experiências 

profissionais e as cargas horárias demonstradas a seguir: 

Perfil Requisito Carga 
Horária 

Semanal 

Nº de 
bolsistas 

Valor (R$) 

A 
 Bolsa de Ensino, 

Pesquisa, 
Extensão, Inovação 

Tecnológica ou 
Produtividade em 
Desenvolvimento 

Acadêmico e 
Tecnológico Nível  

IV 

 

 Possuir doutorado em 
epidemiologia, economia, 
estatística ou áreas afins; 

 Ter experiência de análises 
epidemiológicas e/ou 
econométricas e/ou 
estatísticas; 

 Conhecimento sólido da 
linguagem R (preferível) e/ou 
Stata; 

 
30 (trinta) 

horas 

 
01 (um) 

 
R$ 6.000,00 

(seis mil 
reais) 



 

2.2 – O período de vigência é de seis (seis) meses, tendo início previsto em 02 de 

Janeiro de 2023 até 02 de Junho 2023. 

3. Atividades a serem desenvolvidas 
 

 Análises estatísticas utilizando o R; 

 Produzir relatórios dos resultados das análises dentro dos prazos previstos; 

4 – Inscrição:  

As inscrições serão feitas através do e-mail cepescedital@gmail.com de acordo com 

cronograma especificado no item 6.  

 

5 – Documentação necessária para inscrição:  

 Link para o Currículo Lattes (apenas os currículos enviados neste formato 

serão analisados pela banca examinadora); 

 Diploma de Doutorado; 

Toda a documentação deverá ser enviada como anexo para o e-mail citado no item 4,  
Informando no corpo do e-mail o número do Edital e o telefone para contato.  
 

A seleção será feita por meio de análise dos documentos acima, de caráter 

eliminatório, apenas os selecionados serão contactados para entrevista, e 

entrevista virtual, de caráter eliminatório. As entrevistas virtuais serão realizadas via 

Google Meets, nas datas especificadas no item 6, em horário a ser definido pela 

comissão de avaliação. 

6 – Cronograma 

Inscrições  De 07 de dezembro de 2022 à 14 de 
dezembro de 2022 até as 12h horário de 
Brasília 

Análise de Currículo 15 de dezembro de 2022 

Agendamento das entrevistas por e-mail 15 de dezembro de 2022 

Entrevistas 16 de dezembro de 2022 

Resultado 16 de dezembro de 2022 

Início das atividades 02 de janeiro de 2023 

 

7 – Contratação  

7.1 – O candidato selecionado terá um contrato de bolsa para exercer as atividades do 

Projeto “CADSISVAN 2.0 – Avaliação e projeções do impacto do 
acompanhamento das condicionalidades de saúde sobre o estado 
nutricional de crianças no programa federal de transferência 
condicionada de renda”.  

mailto:cepescedital@gmail.com


 

7.2 – O contrato terá vigência de 06 (seis) meses com direito à bolsa mensal no valor 

estipulado no item 2.1, a título de auxílio, o qual será prestado individualmente. 

7.3 – O contrato vigorará por prazo determinado a partir da sua assinatura e poderá 

ser cancelado a pedido do bolsista, do coordenador do Projeto ou automaticamente, 

como a inobservância das condições constantes no item 8. 

7.4 – Os contratos serão firmados em acordo com a necessidade do contratante para 

execução do projeto, com anuência do bolsista. 

 

8 – Informações Gerais: 

8.1 – As atividades de pesquisa serão realizadas com a Orientação do Prof. Davide 

Rasella, nas seguintes condições:  

 Dedicar a carga horária pré-estabelecida, em local a ser definido pelo 

Orientador do Projeto; 

 Prestar assistência ao coordenador do projeto na forma por ele estabelecida;  

  Participar de reuniões periódicas com o Orientador; 

 Apoiar na elaboração de relatórios de progresso da pesquisa; 

 Outras atividades pertinentes ao Projeto determinadas pelo Orientador.  

 Candidatos que já tenham alguma outra bolsa de pesquisa junto ao CEPESC 

não poderão ultrapassar a carga horária total de 30 (trinta) horas semanais.  

Candidatos nesta situação estarão automaticamente desclassificados deste 

processo seletivo. 

 

 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Prof. Mário Roberto Dal Poz 

Presidente do CEPESC 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


